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Requerimento nº. 013/2025.
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Comendador Levy Gasparian:

REQUEIRO, na forma regimental, que o Chefe do Executivo Municipal providencie, para que seja encaminhado a esta Casa Legislativa, o espelho do Plano Plurianual (PPA), com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, acompanhado de relatório descritivo e detalhado das novas metas e ações previstas. 
Justificativa

Nos termos do art. 165, § 1º, da Constituição Federal, compete ao Poder Executivo a elaboração do Plano Plurianual (PPA), mas cabe ao Poder Legislativo apreciar, discutir, emendar e aprovar a proposta, exercendo sua função de controle externo e participação efetiva na definição das políticas públicas.

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000) reforça a importância da transparência e do planejamento responsável, garantindo que os recursos públicos sejam aplicados de forma eficiente e alinhada às reais necessidades da população.

O PPA representa o principal instrumento de planejamento de médio prazo do município, com validade de quatro anos, e é estruturado a partir de elementos fundamentais, tais como:
- Diretrizes: grandes orientações estratégicas do governo, definindo as prioridades e a forma de atuação da administração pública;

- Objetivos: resultados que o governo pretende alcançar em áreas específicas (educação, saúde, infraestrutura, desenvolvimento social, entre outros);

- Metas: quantificação dos objetivos, possibilitando o acompanhamento claro das entregas previstas (ex.: construir 5 escolas, pavimentar 20 km de estradas rurais);

- Programas: agrupamentos de ações voltados à concretização dos objetivos (programa de habitação, programa de saúde preventiva, etc.);
- Ações orçamentárias: detalhamento das ações a serem executadas, incluindo projetos (investimentos) e atividades (serviços continuados);

- Indicadores de desempenho: instrumentos que permitem medir a execução das ações e avaliar o cumprimento das metas;

- Regionalização (quando aplicável): definição das regiões, bairros ou distritos beneficiados por cada ação ou programa.

O envio antecipado do PPA com todas essas informações assegura ao Poder Legislativo tempo hábil para estudo técnico, discussão ampla e apresentação de emendas ou sugestões que aprimorem o documento, tornando-o mais alinhado com as demandas reais da população.

A participação ativa da Câmara Municipal na construção do PPA fortalece a gestão democrática, amplia o controle social, aumenta a eficiência na aplicação dos recursos e promove uma administração pública mais transparente e responsável.
Comendador Levy Gasparian, em 07 de julho de 2025.
                                 _______________________________
Leonardo Marinho Retto
Vereador
